PROJETO DE LEI N.º 013, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022
Autoriza a abertura de créditos adicionais especiais e dá outras providências.
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 

Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal da Saúde

Função 10 – Saúde

Subfunção 304 – Vigilância Sanitária

Programa: 43 - Vigilância Sanitária

Proj./Ativ. 1.273 – Aquisição de Castra Móvel - Vigilância em Saúde - Controle da População de Animais em Situações Excepcionais
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente                   R$  160.000,00
SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                           R$ 160.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, no recurso vinculado n.º 4507 – Investimentos – Vigilância em Saúde, decorrentes do repasse do Fundo Nacional de Saúde - FNS, conforme Portaria do Ministério da Saúde N.º 2774/2021 no valor de R$ 160.000,00.

Art. 2°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 

Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal da Saúde

Função 10 – Saúde

Subfunção 304 – Vigilância Sanitária

Programa: 43 - Vigilância Sanitária

Proj./Ativ. 1.274 – Contrapartida Aquisição de Castra Móvel - Vigilância em Saúde 

Controle da População de Animais em Situações Excepcionais
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente                  R$  80.000,00
SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                          R$  80.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, na fonte 0001 LIVRE conforme art. 43, §1º, inciso I da Lei 4320/1964.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal da Saúde

Função 10 – Saúde

Subfunção 305 – Vigilância Epidemiológica

Programa: 44 - Vigilância Epidemiológica

Projeto/Atividade – 1.275 – Portaria n.º 650/2021 - Coronavírus (COVID19) – Funcionamento dos Centros de Atendimento a COVID19
Recurso Vinculado – 4511- Custeio de Outros Programas Fundo a Fundo

Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de consumo



R$   15.000,00

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica   R$ 165.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO

 


    
                        R$ 180.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, no recurso vinculado n.º 4511 - Enfrentamento de Emergência de Saúde - Coronavírus (COVID19), decorrentes do repasse do Fundo Nacional de Saúde - FNS, conforme Portaria do Ministério da Saúde n.º 650/2021, no valor de R$ 180.000,00.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal da Saúde

Função 10 – Saúde

Subfunção 305 – Vigilância Epidemiológica

Programa: 44 - Vigilância Epidemiológica

Projeto/Atividade – 1.276 – Portaria n.º 894/2021- Coronavírus (covid19) – Atenção Primária a Saúde

Recurso Vinculado – 4511- Custeio de Outros Programas Fundo a Fundo

Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   R$ 86.262,36  

Elemento 3190.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais



    R$    5.000,00  

Elemento 3191.13.00.00.00.00 – Contribuições Patronais RPPS    


    R$  20.000,00 

Elemento 3391.08.00.00.00.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor
    R$    5.000,00  

Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de consumo



    R$    5.000,00

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica       R$ 10.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO

 


    
                        R$ 131.262,36
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, no recurso vinculado n.º 4511 - Enfrentamento de Emergência de Saúde - Coronavírus (COVID19), decorrentes do repasse do Fundo Nacional de Saúde - FNS, conforme Portaria do Ministério da Saúde n.º 894/2021, no valor de R$ 131.262,36.

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal da Saúde

Função 10 – Saúde

Subfunção 305 – Vigilância Epidemiológica

Programa: 44 - Vigilância Epidemiológica

Projeto/Atividade – 1.277 – Portaria n.º 3978/2021- Coronavírus (covid19) – Custeio dos Centros de Referência COVID19
Recurso Vinculado – 4511- Custeio de Outros Programas Fundo a Fundo

Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de consumo



R$   5.000,00

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica   R$ 55.000,00
TOTAL DO CRÉDITO

 


    
                        R$ 60.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, no recurso vinculado n.º 4511 - Enfrentamento de Emergência de Saúde - Coronavírus (COVID19), decorrentes do repasse do Fundo Nacional de Saúde - FNS, conforme Portaria do Ministério da Saúde n.º 3978/2021, no valor de R$ 60.000,00.

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal da Saúde

Função 10 – Saúde

Subfunção 305 – Vigilância Epidemiológica

Programa: 44 - Vigilância Epidemiológica

Projeto/Atividade – 1.277 – Portaria n.º 3978/2021- Coronavírus (covid19) – Custeio dos Centros de Referência COVID19

Recurso Vinculado – 4511- Custeio de Outros Programas Fundo a Fundo

Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de consumo



R$   5.000,00

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica   R$ 55.000,00

TOTAL DO CRÉDITO

 


    
                        R$ 60.000,00
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, no recurso vinculado n.º 4511 - Enfrentamento de Emergência de Saúde - Coronavírus (COVID19), decorrentes do repasse do Fundo Nacional de Saúde - FNS, conforme Portaria do Ministério da Saúde N.º 3978/2021, no valor de R$ 60.000,00.

Art. 7º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal da Saúde

Função 10 – Saúde

Subfunção 301 – Atenção Básica

Programa: 16 - Atenção Básica em Saúde

Projeto/Atividade – 2.150 – Aquisição de Insumos Hospitalares – Resolução CIB/RS

Recurso Vinculado – 4050- Farmácia Básica Estado

Elemento 3390.32.00.00.00.00 – Material, bem, serviço Distribuição Gratuita     R$ 27.346,03  

TOTAL DO CRÉDITO

 


    
                        R$ 27.346,03

Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, no recurso vinculado n.º 4050 – Farmácia Básica, decorrentes do saldo financeiro dos repasses do Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$ 27.346,03.

Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal da Saúde

Função 10 – Saúde

Subfunção 301 – Atenção Básica

Programa: 16 - Atenção Básica em Saúde

Projeto/Atividade – 2.182 – MAC – Atenção de Média e Alta Complexidade
Recurso Vinculado – 4501- Custeio - Atenção de Média e Alta Complexidade
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica   R$ 43.222,34  

TOTAL DO CRÉDITO

 


    
                        R$ 43.222,34
Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, no recurso vinculado n.º 4501- Custeio - Atenção de Média e Alta Complexidade, decorrentes do saldo financeiro dos repasses do Fundo Nacional de Saúde, no valor de R$ 43.222,34.
Art. 9º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal da Saúde

Função 10 – Saúde

Subfunção 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 18 – Urgências e Emergências

Projeto/Atividade – 1.215 – Aquisição de Equipamentos UPA

Recurso Vinculado – 4293 – Aquisição de Equipamentos

Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e material permanente
           R$ 254.672,76
TOTAL DO CRÉDITO

 


    
                       R$ 254.672,76

Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, no recurso vinculado n.º 4293- Aquisição de Equipamentos, decorrentes do saldo financeiro dos repasses do Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$ 254.672,76.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois.

______________________________

JOSÉ ALBERTO PANOSSO

Prefeito Municipal

_____________________________






SIMONE T. DUARTI DA SILVA

Sec. Mun. da Fazenda
Ofício nº 101/2022 GAB 



    Frederico Westphalen/RS, 14 de fevereiro de 2022. 
Exmo. Sr.

LEANDRO MAZZUTTI

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Frederico Westphalen/RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei que autoriza a abertura de créditos adicionais especiais, e dá outras providências. 
Previamente, trata-se de inclusões de créditos adicionais especiais, da Secretaria Municipal de Saúde, adstritos à Secretaria Municipal de Saúde, e destinados ao custeio do atendimento da Covid-19 creditados em 2021. Também abertura de créditos com base em saldos financeiros de exercícios anteriores e créditos de repasses. 
Ao que se refere ao art. 1º, há o destaque para aquisição do Castra Móvel, onde haverá à abertura de crédito para compra, onde servirá como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, vide recurso vinculado n.º 4507, decorrentes do repasse do Fundo Nacional de Saúde - FNS, conforme Portaria do Ministério da Saúde N.º 2774/2021. Inseparavelmente, o art. 2º dispõe sobre a contrapartida que será disponibilizada pelo Município, onde servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, na fonte 0001 LIVRE conforme art. 43, §1º, inciso I da Lei 4320/1964. 
Com efeito, o art. 3º prevê a manutenção dos Centros de Atendimento da Covid-19 do Município, sendo que para a cobertura do crédito especial, servirão como fonte os recursos do superávit financeiro do exercício de 2021, no recurso vinculado n.º 4511 - Enfrentamento de Emergência de Saúde - Coronavírus (COVID19), decorrentes do repasse do Fundo Nacional de Saúde - FNS, conforme Portaria do Ministério da Saúde n.º 650/2021.
Paralelamente, os arts. 4º, 5º, e 6º fazem referência à Covid-19, onde são relacionados à Vigilância Epidemiológica, visando o custeio da Atenção Primária de Saúde, aquisição de materiais de consumo e custeio dos centros de referência de combate da Covid-19, sendo que, servirão como fonte a lauta arrecadação municipal, lançadas pelo recurso vinculado nº 4511 (Enfrentamento de Emergência de Saúde), decorrentes do Fundo Nacional de Saúde – FNS, conforme Portarias n.º 894/2021 e 3978/2021 do Ministério da Saúde. 
Não obstante, o art. 7º se refere ao projeto/atividade para a aquisição de insumos hospitalares, onde servirá como fonte os recursos superavitários do exercício financeiro de 2021 (recurso vinculado n.º 4050 decorrente do Fundo Estadual de Saúde, ainda, virtuosamente os arts. 8º e 9º concernem à atenção básica, e assistência hospitalar e ambulatorial, a qual, viabilizará a aquisição de equipamentos para a Unidade de Pronto Atendimento – UPA, onde servirão de fonte o recurso vinculado nº 4501 (Fundo Nacional de Saúde) e o recurso vinculado n.º 4293 (Fundo Estadual de Saúde).
Desta forma, o aumento das despesas no orçamento, deve ser feito por meio abertura de créditos adicionais especiais, nos termos previstos no 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/1964, que assim prescreve:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

Ao passo em que entende-se a importância da vereança em analisar a presente proposição, coloca-se à disposição as secretarias necessárias para esclarecimentos, assim como a Assessoria Jurídica Municipal. 

Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime extraordinário, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.
Atenciosamente, 

___________________________

JOSÉ ALBERTO PANOSSO

Prefeito Municipal

